PARECER CONJUNTO N º. 171-2025


 NOTA INICIAL  

Ressalta-se que o parecer jurídico possui caráter opinativo, não sendo vinculativo nem impositivo à autoridade que o solicita. Assim, a decisão final cabe exclusivamente à autoridade competente, que pode adotar ou não as orientações indicadas no parecer, conforme seu juízo de conveniência e oportunidade, respeitados os limites da legislação aplicável.


Assunto:  Analise do Projeto de Lei Complementar n. 25/2025
Autoria: Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Sorriso/MT
Datado de: 26-08-2025
Ementa: Dispõe sobre alterações e acréscimos na Lei Complementar nº 427/2023, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e Salários (PCCS) dos servidores da Câmara Municipal de Sorriso/MT.

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei Complementar nº 25/2025, de iniciativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sorriso, altera dispositivos da Lei Complementar nº 427/2023 (Plano de Cargos, Carreiras e Salários – PCCS), com os seguintes pontos principais:
1. Reconhecimento da natureza de bolsa-auxílio para os estagiários, com valores definidos em edital;

2. Inclusão de estagiários no rol de beneficiários de auxílio alimentação e saúde;

3. Alteração no quadro de cargos em extinção, com reajuste do vencimento inicial do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais (R$ 3.800,00 para 5 vagas);

4. Reestruturação do cargo de Assessor Técnico, com atualização de requisitos e atribuições;

	

5. Alterações nos anexos de cargos em comissão e de atribuições de funções.

A Mesa Diretora justifica a proposta como medida de modernização administrativa, valorização dos servidores e aprimoramento da gestão de pessoal.
Ademais, este parecer também tem como fundamento a Mem. 498/2025 – Análise Contábil, emitida pelo Setor de Contabilidade da Câmara Municipal, que avaliou os impactos orçamentário-financeiros decorrentes do projeto.

II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL


Constituição Federal, art. 30, I: competência municipal para legislar sobre assuntos de interesse local;

CF, art. 61, §1º, II, “a”: reserva de iniciativa ao Executivo para leis sobre servidores da administração direta, aplicável por simetria à Mesa Diretora no caso de servidores do Legislativo;

CF, art. 169, §1º, I: veda aumento de despesa com pessoal sem prévia dotação orçamentária e autorização na LDO;

LRF, arts. 16 e 17: exigem estimativa de impacto financeiro, compensação e compatibilidade com o PPA, LDO e LOA;

Lei Orgânica do Município de Sorriso e Regimento Interno: atribuem à Mesa Diretora competência para propor leis sobre o regime jurídico de seus servidores.

III – ANÁLISE JURÍDICA E CONTÁBIL

1. Aspectos Jurídicos

O projeto é formalmente legítimo, pois trata de matéria de competência da Mesa Diretora e refere-se exclusivamente à estrutura de pessoal da Câmara. Não há vício de iniciativa nem afronta aos princípios constitucionais.


2. Aspectos Contábeis (Mem. 498/2025)

A análise do setor de Contabilidade destaca que:

1) O impacto decorre apenas do reajuste do vencimento inicial do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, passando de R$ 2.405,05 para R$ 3.800,00;

2) Impacto anual estimado: R$ 186.418,13, já considerando encargos sociais (PREVISO), 13º salário e férias;

3) O impacto está coberto pela dotação orçamentária vigente, não havendo necessidade de suplementação;

4) Compatibilidade com a LOA 2025 (Lei nº 3.628/2024), LDO 2025 (Lei nº 3.604/2024) e PPA 2022–2025 (Lei nº 3.157/2021);

5) Não compromete as metas fiscais, pois utiliza exclusivamente recursos do duodécimo do Legislativo;

6) O gasto com pessoal, após a alteração, ficará em 53,99% do orçamento da Câmara (limite de 70% - CF/88) e em 1,89% da Receita Corrente Líquida municipal (limite de 6% - LRF), bem abaixo dos limites legais;

7) Não se aplica a vedação do art. 21 da LRF (últimos 180 dias de mandato), já que não estamos no período crítico;

8) A LDO 2025 autoriza expressamente a criação e alteração de cargos, funções e vencimentos, respeitando a LRF.



IV – MÉRITO

A proposta é meritória, pois promove a valorização dos servidores e a modernização da estrutura de cargos da Câmara. Do ponto de vista financeiro, o impacto é modesto em relação ao orçamento total e não compromete a saúde fiscal da instituição.

A atualização do vencimento de Auxiliar de Serviços Gerais corrige defasagem histórica e reforça o cumprimento dos princípios da dignidade do trabalho e da eficiência administrativa.

A inclusão de estagiários nos auxílios representa política de valorização e incentivo à formação, sem impacto significativo adicional.

V – DERRADEIRAS DELIBERAÇÕES 

Diante do exposto, entende-se que o Projeto de Lei Complementar nº 25/2025, é constitucional, legal e legítimo; Atende aos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal quanto ao impacto e compatibilidade orçamentária; Está autorizado pela LDO vigente; Mantém o Legislativo dentro dos limites de gastos com pessoal previstos na CF/88 e na LRF.

Assim, opina-se favoravelmente à sua tramitação, sem prejuízo da análise de mérito pelas Comissões permanentes da Casa de Leis e posterior deliberação em Plenário.

É o parecer, Salvo Melhor Juízo.

Sorriso/MT, 02 de setembro de 2025.
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